
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

CONTRATO N" 066/2023/PMP 
PROC. ADM. N° 2.976/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE PINHEIRO-MA POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A 

EMPRESA R C PRASERES E CIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO — PMP/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, sediada na Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro - MA, CNPJ N° 06.200.745/0001-80, doravante 

designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, 
Casada, Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Pinheiro/MA, CPF n°. 651.641.483-15, Rg 
n°. 12673081999-0 SSP/MA, residente neste município, e a empresa, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa R C PRASERES E CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 24.660.578/0001-32, sediado(a) no R. DR. 

ANTONIO DINO/RUA 09, QUADRA 92/LOTE 15, JARDIM SÃO CRISTOVÃO, SÃO LUIS - MA, CEP: 65.055-270, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. RAILSON COSTA PRASERES, portador da 

Carteira de Identidade n° 19563094-7SSP/MA, e CPF n° 807.669.433-72, tendo em vista o que consta no Processo n° 
8.727/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto n°9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP n°5, de 26 de maio de 2017, 

resolvem celebrar o presente Termo de - Contrato; 4:lec;r;eniet'do Pregão n° 630/2022-SRP, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

Li. O objeto do presente instrumentt , ó a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO DE MATERIAL IA I ERÍTICO PIÇARRA VIAS URBANAS DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO - MA, conforme Ata de Registro de Preços n° 001/2021 PMP, originária do Pregão Eletrônico n° 030/2022 
SRP, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. .„„ 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

PRÓPRIOS / INFRA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. P. UNIT P. TOTAL 

2 DESMATAMENTO O 9.083,57 

2.1 
Desmatamento, destocamento e limpeza mecanizada de terreno c/árvores de 
diam. até 0,15m 

M2 11.796,85 0,77 9.083,57 

3 TERRAPLENAGEM O 168.518,17 

3.1 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE IA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 

M2 8.786,14 13,34 117.207,11 

3.2 COMPACTAÇÃO DE ATERROS 100% P.N M3 8.786,14 4,24 37.253,23 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.

33
AF 11/2019 

 M3 8. 
, 

78614 1,60 14.057,82 

4 REGULARIZAÇÃO DO SUB- LEITO O 4.055,68 
4.1 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 35.144,54 0,08 2.811,56 
4.2 ENVALETAMENTO ,BIGODES E SAIDAS LATERAIS 2.108,67 0,59 1.244,12 
5 REVESTIMENTO PRIMÁRIO O 545.344,88 

5.1 DESMATAMENTO DE JAZIDA M2 10 541. _ ,36 0,40 4.217,34 

5.2 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL ADICIONAL DE JAZIDA P/ 
RECOMPOSIÇÃO DE SUB-BASE/BASE/REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

M3 32602 6. 
, 

4,71 29.795,55 

5.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA M3XK 151.824,41 3,13 475.210,40 / 
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URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). 
AF 07/2020 

M 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS.
A

AF 11/2019 
 M3 632602 

,
1,60 10.121,63 

5.5 COMPACTAÇÃO DE ATERROS 95% P.N M3 6.326,02 4,11 25.999,94 
VALOR GLOBAL 1 727.002,18 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável na 
forma do art. 57, II, da Lei n°8.666, de 1993 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 727.002,18 (setecentos e vinte e sete mil, dois reais e dezoito centavos). 

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas . decorrentes desta contratação. estão .. programadas , em dotação, orçamentária própria, prevista no 
orçamento do::Munieípio, para o exercício xle• 2023; áa. çieSs eãção abaixo: 

ORGÃO: 92 — PODER EXECUTIVO; Unidade Orçamentária: 020500 — SEC. MUNICIPAL DE INFRA. URB. E HAB.; 
Funcional programática: 15,451 .034 2464.0000 — MANDE L CONSER\ . VIAS URBANAS, ESPAÇOS E 
LOGRADOUROS PúBLICOS, Natureza da Despesa: 3.3.9039.00 — dUtroi'Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

4.2. N°(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à, conta dOS.xecursõs próprios para atender às despesas da mesma natureza, 
cuja alocação será feita no inicio ele c.a& exercício 1-maneei ro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a 
data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n" do processo licitatório, as 
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 

órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 

condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material fornecido, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material; 
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5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 

mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil, agência if 4863-1 e 
conta corrente n° 48.676-0. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrafação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses. 

9. DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

10. CLÁUSULA D É ('INtI —1) rk SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será adnntií a subcontratação do objeto licitatório. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIME I R A SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquela previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 
1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

• 

• 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de 
Pinheiro-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 

depois delido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 

Pinbeini . 05 de abril áé 2023, 

Patrícia er r. i liveira 
Secre á ria Municipal amento e Finanças 

RAILSON COSTA Assinado de forma digital por 
RAILSON COSTA 

PRASERES:8076694 PRASERES:80766943372 
Dados: 2023.04.05 09:08:49 

3372 -03'00' 

RAILSON COSTA PRASERES 
R C PRASERES E CIA LTDA 

CONTRATADA 

.  CPF: 

CPF:  c2 S 55;7--r7 

Contrato n° 066/2023/PMP 4/4 


